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FUNPREV POTíTCA DE INVESTIMENTOS 2022

1. APRESENTAçÂO

1.1 o euE É n polhtcn DE lNvEstMENTos

A Política de lnvestimentos é o documento que estabelece as diÍetrizet fundamenta e norteia

o processo de tomada de decisão de investimentos dos recursos previdenciáÍÍos, observando

os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza

de suas obrigações e transparência. Estes objetivos devem estar sempre alinhados em busca do

equilÍbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social ("BEP§").

1.2 oBJETTVO

Esta Política de lnvestimentos tem como objetivo central promover a maximização da

rentabílidade dos seus ativos, buscando primeiramente a preservação e integridade de seu

patrimônio e, posteriormente, a constituição de reservas para o pagâmento de benefícios aos

seus segurados.

1.3 LEGTSTAÇÃO

A presente Política de lnvestimentos obedece ao que determina a legislação vígente

especialmente a Resolução do Conselho MonetáÍio Nacional ne 4.9631202L ("Be§gusêg

4.9É3") e a Portaría do Ministéíio da Previdência Social ne 519/2011, alterada pelas Portarias

MPS ne 170/2012 , ne 4/,012073, ne 65/2014, nc 300/2015, MF ns O!2O17 , MF ns 57712017,

sEPRT ne 555/2019 ("Portaria 519") que dispõem sobre as aplicações dos recursos dos RPPs.

1.4 VIGÊNCIA

A vigência desta Política de lnvestimentos compreenderá o ano de 2022 ê deverá ser

aprovada, antes de sua ímplementação, pêlo órgão superior competentel, conforme

determina o art. 5e da Resolução 4.963. O parágrafo primeiro do art. 4e da mesma Resolução

preconiza que "justificodamente, a político onuol de investimentos poderá ser revisto no curso

de sua execução, com vistds à adequoçõo ao mercado ou à novo legisloção".

1 Por "órgão superior competente" entende-se como o Conselho Municipal dê Prêvidência/Conselho de
Administração/consêlho Administrativo/Conselho Deliberativo ou qualquer outra denominação adotada pela
legislação municipal que trate do órgão de deliberação do RPPS. Para simplificação, aqui adotaremos o termo
"Conselho".
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2, CONTEÚDO

O art. 4e da Resolução 4.963, que versa sobre â Política dê lnvestimêntos, traz o seguinte texto:

Art.4e. Os responsáveis pela gestão do regime próprio de previdência social, antes

do exercício a que se referir, deverão definir a política anual de aplicação dos

recursos de forma a contemplar, no mínimo:

| - o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a contratação

de pessoas jurídicas autorizadas nos termos da legislação em vigor para o exercício

profissional de administração de carteiras;

ll - a estratégia de alocaçâo dos recursos entre os diversos segmentos de aplicação

e as respêctivas carteiras de investimentos;

lll - os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar

compatibilidade com o perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidâde de

busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial e os limites de diversiÍicação

e concentração previstos nesta Resolução;

lV - os limites utilizados para investimentos em títulos e valoÍes mobiliários de

emissão ou coobrigação de uma mesma pessoã jurídica;

V - a mêtodologiâ, os critérios e as fontes de referência a serem adotados para

precificação dos ativos de que trata o aÊ. 3e;

Vl - a metodologia e os critérios a serem adotados para análise prévia dos riscos

dos investimentos, bem como as diretrizes para o seu controle e monitoramento;

Vll - a metodologia e os critérios a serem adotados para avaliação e

acompanhamento do retorno esperado dos investimentos;

A presente Política de Investimentos abordará, a seguir, cada um dos tópicos supracitados.
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Vlll - o plano de contingência, a ser aplicado no exercício seguinte, com as medidas

a serem adotadas em caso de descumprimento dos limites e requisitos previstos

nestâ Resolução e dos parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos regimes
próprios de previdência social, de excessiva exposição a riscos ou de potenciais
perdas dos recursos.
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2.1 MODELO OE GESTÂO

A Portaria 519 traz no parágÍafo 5e do art. 3e a seguinte redação:

§ 59 Para fins desta Portaria entende-se por: (lncluído pela Portaria MPS ns 1140, de

0s/to/2013l.

| - Gestão por entidade autorizadâ e credenciada: quando o RPPS realiza a execução da
política de investimentos de sua carteira por intermédio de entidade contratada para

essa finalidade, cabendo a esta as decisões sobre as alocações dos recursos, respeitados

os parâmetros da legislação. (lncluído pela PortaÍia MPS ne 440, de 09/10/2013)

ll - Gestão própria: quando o RPPS realiza diretamente a execução da política de

investimentos de sua cârteirâ, decidindo sobre as alocações dos recursos, respeítados

os parâmetros da legislação. (lncluído pela Porteria MPS ns 440, de 09/10/2013)

O RPPS adota o modelo de restão oróoria. lsso significa que as decisões são tomadas pela

DiÍetoÍia Executiva, Comitê de lnvestimentos e Conselho, sem interferências externas.

Para balizar as decisões poderão ser solicitadas opiniões de profissionais externos, como da

Consultoria de lnvestimentos contratada, outros RPPS, instituições finânceiras ou outros. No
entanto, as decisões finais são restritas à Diretoria, Comitê e Conselho.

2.2 ESTRATÉGIA DE ALOCAçÃO

As aplicações dos recursos deverão observaÍ a compatibilidade dos ativos investidos com os
prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras com o obletivo dê
manteÍ o equilíbÍio econômico-financêiro entre ativos e passivos do Rpps.

Para isso, deverão ser acompanhados, especialmente antes de qualquer aplicação que implique
em prazos para desinvestimento - inclusive prazos de carência e para conversão de cotas de
fundos de investimentos, os fluxos de pagamentos dos atívos assegurendo o cumprimento dos
prazos e dos montantes das obrigações do RPPS.

Tais aplicações deverâo ser precedidas de "atestado do responsável legal pelo RppS,

evidenciando a sua compatibilidade com as obrigâções presentes e futuras do regime,,,
conforme determina o parágrafo quarto do art. 39 da Portaria 519.

O art. 2e da Resolução 4.953 determina que os recursos dos RPPS devem ser alocados
nos seguintes segmentos de aplicação:

l- Renda fixa

ll - Renda variável

lll - lnvestimentos no exterior

5
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V - Fundos lmobiliários

vl - Empréstimos Consignados

Sâo considerados investimentos estruturâdos:

l- fundos de investimento classificados como multimercâdo;

ll - fundos de investimento em participações (FlP); e

lll - fundos de investimento classificados como "Ações - Mercado de Acesso".

São, portanto, vedadas as aplicações de recursos em imóveis.

A estratégia de alocação considera a compatibilidade de cada investimento da carteira ao

perfil do RPPS, avaliando o contexto econômico atuale proietado, o fluxo de caíxa dos ativos

e passivos previdenciários e as perspêctivas de oportunidades favoráveis à maximização da

rentabilidade dentro dos limites e preceitos técnícos e legais.

2.2.1 CENÁRrO ECONÔMICO

2.2.1. 1. INTERNACIONAL

A reabertura da economía nas principais economias do mundo foi responsável pela forte

retomada do crescimento. Contudo, o aumento do preço das commodities, devido aos gargalos

deixados na cadeia de produção global, resultante das medidas restritivas que ainda vigoram

em alguns países, elevou significativâmente a inflaçâo eo produtor e comprometeu parte da

recuperação que vinha ocorrendo âo longo do ano. A elevação dos preços ao produtor refletiu,

também, nos preços ao consumidor, o CPI (índice de inflação dos EUA) subiu 0,5% em dezembro

e fechou o ano em 7,0%, atingindo a maior alta anual em 40 anos.

Em entrevista coletiva, o presidente do FED deixou em aberto uma elevação de juros ainda mais

forte do que a previstâ e a possibilidade de subir a taxa em todas as reuniôes que ocorrerem em

2022. Jerome Powel ainda afirmou que há espaço para altas de juros sem afetar o mercado de

trabalho. O mercado já da como certa, pelo menos, cinco elevações dos juros neste ano.

O FOMC também alterou suas projeções para a inflação americana, de 2,2% para Z,6yo parc o

fechamento de 2072. Com relação ao PlB, o comitê estima crescimento 5,5yo parc 20213,8%

para 2022. ?ara 2O2?, projeta-se expansão de 2,2"/..
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Em relação ao continente europeu, a inflação superou a estimativa do mercado, que prêviâ âlta

de 4,7% e bateu novo recorde histórico âo atingir 5% em dezembro na comparação anual. Os

maiores responsáveis pelo resultado foram os setores energético e de alimentos, que

avançaram 26%e 2%, respestivamente. Apesar do nível de atividade econômica seguirforte no

continente, a OCDE revisou a projeção de crescimento em 2021 para a zona do euro, de 5,3%

para 5,zyo, diante das novas medidas restritivas quetem sido impostas em alguns países.

A China sofreu o maior impacto da elevação de preço das commodities, dada a relevância da

indústria para a economia chinesa, o PPI (índice de Preços ao Produtos) subiu 10,3% em

dezembro e fechou o ano em 8,1oÁ.

Em relação ao continente europeu, a inflação superou a estimatíva do mercado, que previa alta

de 4,7% e bateu novo recorde histórico ao atingír 5% em dezembro na comparação anual. Os

maiores responsáveis pelo resultado foram os setores energético e de alimentos, que

avançaram 26Y" e 2o/o, respectivamente.

A possibilidade da Rússía invadir a Ucrânia e a intensificação de conflitos envolvendo rebeldes,

na região dos emirados Árabes, refletem em encarecimento do preço do barril de petróleo no

mercado internacional. O preço do barril de petróleo americano (WTl) fechou janeiro em altâ

superior a 16%.

Os dados mais recentes sobre a variante Ômicron tem sido bem positivos, a medida que o nível

de contamínação começa a perder força, enquanto que o número de hospitalizações e mortes

nâo chegaram a apresentar pico. Algumas nações da europa já flexibilizam totalmente suas

medidas restritivas, ínclusive quanto a obrigatoriedade do uso de máscaras.

O atual cenário de mudança e política monetária nos países avançados, se torna desafiador para

os países emergentes, por possuírem moeda mais fraca, tem sido pressionados a aumentar a

sua taxa de juros referencial para evitar uma desvalorização cambial ainda maís forte.

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) reduziu levemente sua

previsão de crescimento do PIB globa em 2027, de 5,8% para 5,6% e manteve a estimativa pare

2022, de crescimento de 4,5%.
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2.2.1.2 NACTONAL

A crise inflacionária se deteríorou com o aumento do preço dos combustíveis e o agravamento

da crise hídrica no Brasil. O IPCA de dezembro elevou-se em 0,73% contra expectativa de 0,65%.

O indice fechou 2021 com alta de 10,06%, muito acima do teto da meta que era de 5,25%. Os

principais responsáveis pela âlta foram os grupos de Trânsportes (21,03%) e Habitação (13,05%),

que combinados respondem por, aproximadamente, 60% do resultado do IPCA em 2021.

Os principais dados de atividade econômica decepcionaram o mercado. O IBC-Br, considerado a

prévia do PIB medido pelo Bacen, contÍaiu 0,4% em outubro, resultado pior do que o estimado

pelo mercado, que era de queda de 0,2%. Em novembro, os resultados foram mistos, a produçâo

industrial reduziu 0,2% ante expectativa de alta de o,toÁ, puxada pela queda de 3% em Bens de

Capital, porém, o volume de serviços cresceu 2,4Yo frente à leve elevação de 0,2% que era

projetada por economistas.

Por outro lado, o desemprego caiu pâra 71,6j6 em novembro e atingiu o seu menor patamar

desde janeiro de 2020. Apesar disso o desemprego continua em níveis historicamente elevados,

estando presente na vida de 12,4 milhões de brasileiros.

A curva de juros segue precificando uma alta mais forte nos juros de curto prazo, já acima dos

12,50%, a medida em que a inflação continua apresentando valores acima do esperado. O IPCA-

15 de janeiro apresentou alta de 0,58p/6, acima das expectativâs, enquanto o IGP-M acelerou

7,82?6 mas o resultado ficou abaixo das estimativas. Na ponta longa da curva de juros, já é

possível observar uma redução das taxas, seguindo o entendimento de que em 2023 a inflação

convergirá ao centro da meta e o Copom reduzirá a Taxa Selic.

Segundo as projeções do relatório Focus do Banco Central, o PIB do Erasil deve crescer 4,50%

em 2027 enquanto a expectativa para 2022 foi reduzida para 0,30% devido ao impacto do

aumento da Selic. As projeções para o fechamento do IPCA em 2022, subiram pela novamente

e chegaram a 5,38%. O mercado também espera que o Copom vá ser mais agressivo para conter

a inflação e aumenta a expectativa de Selic para !L,75% em 2022 e só deverá retornar ao

patamar de 8,00% em 2023, com a conversão da inflação para o centro da meta.

Na reunião do Copom - Comitê de Polítice Monetáriâ, realizada nos dias 7 e 8 de dezembro de

2027, a laxa Selic foi elevada paÂ 9,25yo, conforme antecipado na reunião anterior. O Comitê

mantém o tom e sinaliza aumento de 1,50 p.p. para a próxima reunião, reforçando a postura

aina mais howkish da política monetária. O movimento vem como respostâ à deterioração das

expectativas de IPCA de 2022, quejá se encontram acima da meta, de acordo com a projeção

do copom.
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2.2.1,3 EXPECTATIVAS DE MERCÂDO
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2,2.2 ESTRATÉGIA DE ALOCAçÃO PARA 2022

Considerando, portanto, o cenário econômico projetado, a alocação atual dos recursos, o perfil

de risco do RPPS e as opções permitidas pela Resolução 4.963, a decísão de alocação dos

recursos para 2OZZ deveíá seí norteada pelos limites definidos no quadro abaixo.

A coluna de "estratégia alvo" tem como objetivo tornar os limites de aplicação mais assertivos,

considerando o cenário projetado atualmente. No entanto, as colunas de "limite inferior" e

"limite superior" tornam essas decisões mais fleíveis dada a dinâmica e as permanentes

mudanças que o cenário econômico e de investimentos vivenciam.

Estratêgià dê Alo.âção
Politicâ dê tnyestimênto

Sêgmênto Tipo de Aüvo
CaÍtcíÍâ Atual

(Rs)
CâÍtcira
Atual (%)

Limite
Resolução

4.963

Límite
lnferior {%)

Estatégíe Alvo
(%)

Limite
superior (%)

Título6 TesouÍo Nãcional-S[tlC- Art. 7s, l, 'ã" Rs 0,00 0,00% 700,$ry/. o,00v. 5,00%

FlRendâ tixa Refêrênciado 1007"títulos ÍN Art.7s,l,"b' R$

12.158.493,66
11,35% 40,ow. 55,O0% 100,oo%

Flem índices de Renda Fixa 1OO% títulos TN - ÁÍt. 7e, l, "c" Rs 0,o0 0,o07" 1@,m7. o,oo% 0,00% 100,oo%

Operâçôes Compromissadas Art. 7e, ll R5 0,00 0,00v. 5,m% odv/" 0,00% 5,O0%

FlRenda fixa AÍt. ls,lll. "a"
RS

2.347 .11a,51
13,77% ffi,uy. 0,00v" 17,OO% 60,oo%

flde índices Renda Fixa - Art. 7e, lll, "b" Rs 0,m 0,00v, 60,uJt o,00% o,ü)v" 60,oo%

Ativos BarrcáÍios - Art.7e, lV Rs O,OO 0,00ry. 20,uv" o,m% 3,ory. 20,oo%

nS ooo o,wt s,uv. o,00el. o,üJt" 5,6%

FlRendâ Fixâ "Crédito Pri'/âdo1AÍt. 7e, V, ''b" Rs o,0o o,u|/. 5,U)y. o,ô096 1,UJ/" 5,00%

Fl"Debentures"- Art 7e, V, "c" R$ o,m o,(n ,. 5,UJv. o,00yo 0,oo7. 5,OO%

Subtotâl RS

74.5o5.6"r2L7
4s,12%

'lo,m% 75,@%

FIAções - Art. 8e, I RS 616.186,27 3,62% 30,009,. o,00y" 7,Uv. 30,o0%

Flde indi€es Açôês - Ârt.8a, ll R9 0,o0 o,00v" 30,ü)/" o,@% 2d)y. 30,00%

Subtotal R$

515.186,27
3,62% 40,oo% 9,@% 30,00%

FlRsndà Fixâ - Dividâ Externa - Art. 9s, I Rs 0,00 o,w" 10,007" o,w% 1,O0% 10,m%

Fl lnvestimento no Exterior - Ârt.9e,ll RS o,oo o,oa% 10,oly, 0,00% 1,OO% 10,00%

FIAçôês - BDR Nível I' Art.9e, Ill RS 67s.112,06 3,96% 10,u)y" 0,00v" 6,ú% 10,00%

§rbrotal RS

67S.I1LO6
3,96% o,oo% 8,00% 10,00%

Fl Multim€rcado ' ãbêrto Art. 10, I
RS

L243.m5,74
73Vo 10.007" o,007" 6,(n% 10,oo%

Fl êm Participações - Art. 10, ll Rt 0,m 0,mv" s,utyc o,tfiv. 5,Uly.

Fl"Açõês - MeÍ.àdo de Acesso-'- AÍt. 10, lll R§ O,oo o,oo9â 5,UrÁ 0,o07. o,w. 5,UPÁ

Subtotal R$

1.243.605,7 4
7,3ü% 0,m% 6,OC/" 15,00%

Fl lmobiliário Art. 11 R5 o,oo 0,oo% 5,ü)yo 0,mv. L,OO% 5,OO'/.

Subtotâl Rs 0,oo o,00% 1,OO% s,ú%

EmpÍestimos Consignado§ - ArL 12 Rs o,m o,uJv. 5,Íty" 0,0096 1,O0yo a,oo%

Subtotâl RS o,oo 0,00% t,ü% 5,OO%

no €rterlor

EstrutuÍâdos

lmobiliários

EmpÍéstiEros
Consigh.dos

R$

L7.A4€.576,24

10

40,00% 100,00%

L00,00%

1m,mv.

Fl Direitos Creditórios IFIDC)-sênioí - Art. 7e. V, "a"

R.ndâ rixâ

Rêndâ

o,uv/.

100,00%
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Os Empréstimos Consignados, previstos nesta Política de lnvestimentos e no art. 12 da

Resolução 4.963, só poderão ser realízados após a publicação das regulamentações
procedimentais por parte da Secretaria de Previdência.

2.2.3 ESTRATÉG|A DE ArOCAçÂO PARA OS PRÓX|MOS 5 ANOS

O quadro abaixo tem como objetivo central estabelecer uma direção de longo prazo para os

investimentos, não sendo, portanto, fator preponderante para as tomadas de decisão ao longo

do ano de 2022.

Limite
Rêsôlução 4.963

timil! lnÍêrior
lvl

Limhê SupêÍlor
(%)

Tituld Tesouro Nacional SELIC - Art. 7p, l, "a" 100,oo7" 0,007. 100,00v"

FlRenda Íixa RefeÍ€nciado 10096 iitulos Tt{ -AÍr. 7p, l,'b" 100,00v" 40,uv, 100,my.

Flem índic6 de Renda Fixa 1OO% títubs T1\l - Art. 7!, l, -c" 1m,m96 o,00'9r,. 1m,007"

Operaçõ6 Compromissadas ' Aí. 7e, ll 5,m96 o,ü»6 5,U»í

FlRenda Fixa -Art. 7s, lll, "a" 60,m% o,00y" 60,m%

Flde índicês Renda Fix. Art. 7c, lll, "b" 60,o0% o,007. 60,m%

Ativos Eanrário§ - Art.7a, lV 20,007" o,m% 20.oíJ/.

Fl Dirêitos Cíeditórioi (FIDC) - tênioÍ - Art. 7e, V, "à" 5,ú)y" 0,o0% 5,ü)%

Fl Rendâ Fixa 'Cí&ito PÍivado" Art. 7e, V, "h" 5,00% o,00%

Fl "DebenruÍ6" Aít- 7e, V, 'c' 5,m% o,00ry. 5,Oory"

Subtotâl tm,o0% 40,n%

tl&õei - Art. 8e, I 30,ü)v. o,u)% 30,oo7"

Flde índices Âçõe5 - Art.8e, ll 30,úú. o,uJy" 30,4)y.

Subrotal 30,oo9( 0,00% 30,@%

fl Rendâ Fixa - Díüda Externa - ÂÍt 9e,l 10,0096 0,m7" l0,mv"

Fl lnveslimento no txterioÍ Art.9e, ll 10,m% 0,m9," 10,m7.

Fl Ações BDR Nível I- Art. 9!, lll 10,0016 o,u)v" 10,00v"

SLrbtotàl 10,00% 0,o0% 10,00%

10,00y. 0,00% 10,009,"

Fl em Participaçôes - Aít. loe, ll 5,m96 o,00?6

Fl "Âçõe5 MeÍGdo de Â.esso"' ÂrL loa, lll 5,00% 0,0096 5,0096

0,m% 15,00%

tl lmobiliáÍio Art. 11 5,009ó o 0096 5,Uvv"

Subtotal t0o% o,oo% s,oa}í

Imprestimos Comignadoé 5,OO7" o.üy. 5,U9.

Subtotôl s,m% o,(x)% 5,m%

Ext rior

E lrutüradot

lmobiliários

Empréíimos
Consignado§

,rO,00%

11

Scgmênto npo d. Ativo

Rende varlávêt

5,Ava

Fl Multimercàdo aberto Aíi. 10e, I

5,Uv.
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2.3 PARÂMETROS DE RENTABITIDADE PERSEGUIOOS

A Portaria MF ne 464/18 ("PortaÍia 454'), em seu art, 26, determina a regra para definição da

"taxa de juros real anual a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor presente

dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS".

Esta taxa, ainda conforme o art. 26 de Portaria 464, "deveró ter, como limite mdxímo, o menor

percentuol dentre os seguintes:

| - do valor esperodo do rentobilidode futuro dos investimentos dos otivos gorontidores

do RPPS, conforme metd previsto no polÍticd anual de invesümentos aprovada pelo

conselho deliberativo do regime; e

ll - do toxo de juros porômetro cujo ponto do Estruturo o Termo de Taxa de luros Média

sejo o mois próximo à duroção do possivo do RPPi."

Para auferir o "valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos" a que se refere o ítem

I acima, a LEMA Economia & Finanças, como consultoria de investimentos contrâtada, elaborou

diferentes cenários para a Meta de lnvestimentos de Longo Prazo (MILP), considerando os

cupons dos tÍtulos públicos federais, o lbovespa e o S&P500. Tal projeçâo considerou a NTN-B

com vencimento em 2055 para estimer o retorno da renda fixa, as rentabilidades reais médias

do lbovespa e do S&P500 nos últimos 15 anos para a renda variável e investimentos no exterior,

respectivamente. Para uma melhor aderência das projeções, diferentes composições de carteira

foram traçadas, consíderando perfis de investimentos distintos. Assim, temos três possíveis

cenários de retornos reais para os investimentos:

Peso Renda Fixa

Peso Renda Variável + Exterior

80,00%

20,otrÁ

70,oo%

30,00%

60,00%

40,00%

AgÍessivoConservadoÍ Moderado

6,37"Á

O resultado da análise do perfil de invêstidoÍ lsuitobilityl apontou o RPPS como

CONSERVAOOR. sendo, portanto, sua projeção de retoÍno aquiconsiderada de 6,15%.

A "duração do passivo", a que se refere o item ll acima, calculada na Avaliação Atuarial de 2021,

(data-base 2020) realizada pela ARIMA, contrâtada para este fim, é de 17,62 anos. Tomando

como base o anexo I da Portâria MF n9 6.L32/2t, encontramos o valor de d88%.

Considerando, ponanto, que a meta atuarial a seÍ perseguida pelo RPPS em 2022 deverá seÍ
o menor valor entÍe os itens I e ll acima, esta será de IPCA + 4,88%,

L2

MILP 6,L5% 6,59%
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Considerando ainda a projeção de inflação para o ano de 2022 como sendo de 5,38% temos

como mete atuarial projetâda o valor de LO,52oÁ.

2.4. LIMITES PARA INVESTIMENTOS DE UMA MESMA PESSOA JURíDICA

Os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou

coobrigação de uma mesma pessoa jurídica serão definidos nos regulamentos dos fundos de

investimentos que recebem aportes do RPPS. Nos casos de aquisição de ativos mobiliários, com

exceção das cotas de fundos de investimento, deverá ser respeitada a regra de que os direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem suas carteiras ou os respectivos emissores sejam

considerados de baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, em classificação

efetuada por agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa

autarquia.

2.5 PRECTFTCAÇÃO DOS ATTVOS

O inciso vlll do art. 16 da Portaria MPS ne tl02/08, alterada pela Portaria MF ne 577lL7,rÚaz a

seguinte redação:

Art. 15. Para a organização do RPPS devem ser observadas as seguintes normas de

contâbilidade:

vlll - os títulos e valores mobiliários integrantes das carteiras do RPPS devem ser

registrados pelo valor efetivamente pago, inclusive corretagens e emolumentos e

marcados a mercado, no mínimo mensalmente, mediante a utilização de metodologias

de apuração em consonância com as normas baixadas pelo Banco Central do Brasil e

pela Comissão de Valores Mobiliários e parâmetros reconhecidos pelo mercado

financeiro dê forma a refletir o seu valor rcal. (Redoúo dddo pela Portario MF ne 577, de

27/12/2017)

Os títulos e valores mobiliários que integram es carteiras e fundos de investímentos devem ser

marcados a valor de mercado, obedecendo os critérios recomendados pela Comissão de Valores

Mobiliários e pela ANBIMA. os métodos e as fontes de referências adotadas para precificação

dos ativos do RPPS são estabelecidos em seus custodiantes conforme seus manuais de

apreçamento.

O art.7e, inciso l, alínea "a" da Resolução 4.963 prevê a compra direta de títulos de

emissão do Tesouro Nacional (títulos públicos federais) e estes poderão ter seus preços

marcados na curva.

O parágrafo segundo do artigo 16 da Portariâ 402 determina que:

| - seja observada ã sua compatibalidade com os prazos e taxas das obrigações presentes

e futuras do R??S; (Redoçõo dqdo pelo Pofta o MF ne 577, de 27/72/2o77)

13
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ll - sejam classificados separadamente dos ativos para negociação, ou seja, daqueles

adquiridos com o propósito de serem negociados, independentemente do prazo a

decorrer da data da aquisição; íÂedoçAo dado pelo Pottorio MF ne 577, de 27/12/2017)

lll - seja comprovada a intenção e capacidade financeira do RPPS de mantê-los em

carteira até o vencimento; e (Redoçõo dodd pelo Portorio MF ne 577, de 27/12/2017)

lV - sejam atendidas as normas de etuáraa e de contabilidade aplicáveis aos RPPS,

inclusive no que se refere à obrigatoriedade de divulgação das informações relativas aos

títulos adquiridos, ao impacto nos resultados e aos requisitos e procedimentos, na

hipótese de alteração da forma de precificação dos títulos de emissão do Tesouro

Nâcíonal. (Redoçõo dodo pelo Portaría MF ne 577, de 27/12/2017)

Portanto, há a possibilidade e previsão legal de aquísição de títulos públicos federais com preços

marcados â mercado ou marcados na curva, isto é, contabilizados pelos respectivos custos de

aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos. Os demais títulos e valores mobiliários,

inclusive as cotas de fundos de investimentos, deverão ter seus preços marcados a mercado.

2.6 ANÁLISE, CONTROTE E MONITORAMENTO DOS RISCOS

RISCO DE MERCAOO - é a oscilação no valor dos ativos financeiros que possa gerar perdas para

instituição decorrentes da variação de parâmetros de mercado, como cotaçôes de câmbio,

açóes, commodities, taxas dejuros e indexadores como os de inflação, por exemplo.

O RPPS adota a metodologia de VaR - Value.at-Risk - para controle de Risco de Mercado

RISCO DE CRÉDITO - é a possibilídade de perdas no retorno de investimentos ocâsionadas pelo

não cumprimento das obrigações financeiras por parte da instituição que emitiu determinado

título, ou seja, o não atendimento ao prazo ou às condições negociadas e contratadas.

Conforme determina o parágrafo quinto do art. 7e da Resolução 4.963, que trata das aplicações

em renda fixa, diz que "os responsáveis pela gestâo de recursos do regime próprio de

previdência social deverão certificar-se de que os direitos, títulos e valores mobiliários que

compõem as carteiras dos fundos de investimento de que trata este artigo e os respectivos

emissores são considerados de baíxo risco de crédito."

A classificação como baixo risco de crédito deverá ser efetuada por agência classificadora de

risco registrada na CVM ou reconhecida por essâ autarquia.

O controle e monitoramento do risco de crédito dos Empréstimos Consignados será efetuado

conforme regulamentações procedimentais a serem editadas pela Secretaria de Previdência.

RISCO DE LIQUIDEz - é a possibilidade de perda de capital ocasionada pela incapacidade de

liquidar determinado ativo em tempo razoável sem perda de vâlor. Este risco surge da

dificuldade de encontrar potenciais compradores do ativo em um prazo hábil ou da falta de

recursos disponíveis para honrar pagâmentos ou resgates solicitados.

14
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Conforme determina o parágrafo quarto do art. 39 da Portaria 519, "as aplicações que

apresentem prazos para desinvestimento, inclusive prazos de carência e para conversão de

cotas de fundos de investimentos, deverão ser precedidas de atestado do responsável legal pelo

RPPS, evidenciando a sua compatibílidade com as obrigações presentes e futuras do regime."

RISCO DE SOLVÊNCIA - é o que decorre das obrigações do RPPS para com seus segurados e seu

funcionamento. O monitoramento desse risco se dá através de avaliações atuariais e realização

de êstudos para embasamento dos limites financeiros no direcionamento dos recursos.

RISCO SISTÊMICO - é o risco de surgimento de uma crise de confiança entre instituições de

mesmo segmento econômico que possâ gerar colapso ou reação em cadeia quê impacte o

sistema financeiro ou mesmo afete a economia de forma mais ampla.

A análise do risco sistêmico é realizada de forma permanente pela Consultoria de lnvestimentos,

Diretoria Executiva e Comitê de lnvestimentos que monitoram informações acerca do cenário

corrente e perspectivas de forma a mitigar potenciais perdas decorrentes de mudanças

econômicas.

O retorno esperado dos investimentos é determinado por meio da meta atuarial estabelecida

para o ano.

2.7 AVALIAÇÂO E ACOMPANHAMENTO DO RETORNO DOS INVESTIMENTOS

O retorno esperado dos investimentos é determinado por meio da meta atuarial estabelecida

para o ano.

o acompanhamento dêsse retorno ocorre de Íorma mensal através da consolidação da

carteira de investimentos realizada por sistema própÍio para estê fim,

Além do desempenho, medido pela rentabilidade, são monitorados ainda o patrimônio lÍquido,

aderência ao benchmork,YaR, volatilidade e índice de Sharpe dos fundos investidos.

Algumas medidas devem ser tomadas como forma de mitigar o risco dos ínvestimentos no que

se refere a descumprimento dos limites e requisitos previstos na Resolução CMN ne 4.963/2010

e nesta Política de lnvestimentos.

Tão logo seja detectado qualquer descumprimento, quem o detectou deverá informar ao

Comitê de lnvestimentos que convocará reunião extraordinária no mais breve espaço de tempo

para que tais distorções sejam corrigidas.

Caso seja considerado pelo comitê de lnvestimentos que na carteira do RPPS haja algum ativo

investido com excessiva exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos, deverá ser

15

A avaliação da certeirâ é realizada pelo Comitê de lnvestimentos buscando â otimização da

relação risco/retorno.

2.8 PLANO DE CONTINGÊNCIA
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formalizada à Diretoria Executiva solicitação para que esta proceda imediatamente com o

pedido de resgate.

Se houver prazo de carência, conversão de cotas ou outro obstáculo ao imediato resgate dos

recursos, deverá o Comitê de lnvestimentos elaborar relatório, com periodicidade mínima de

um ano, detalhando a situação com a medídas tomadas e perspectivas de resgate do referido

investimento.

3. TRANSPARÊNOA

Além de estabelecer as diretrizes para o processo de tomada de decisão, esta Política de

lnvestimentos busca ainda melhoraÍ a tÍanspaÍência com relação à gestão dos investimentos

do RPPS.

A Portaria 519 determina que:

a) o responsável pela gestão dos recursos dos seus respectivos RPPS tenha sido

aprovado em exâme de ceÉificação organizado Por entidade autônoma de

reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de caPitais (art.

2ell
b) o RPPS deverá elaborar rêlãtórios detalhados, no mínimo, trimestralmente,

sobre a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações realizadas

nas aplicações dos recursos do RPPS e a aderência à política anual de investimentos

e suas revisões e submetê-los às ínstâncias superiores de deliberação e controle

(art. 3e, inciso v);
c) o RPPS deverá assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que

mantiver relação de prestação de serviços e ou consultoria nas operações de

aplicação dos recursos do RPPS e da regularidade do registro na Comissão de

Valores Mobiliários - CVM (art. 3p, inciso Vl);

c.7) Pora duxilÍot nD gestõo dos investimentos, no cumprimento dos obrigoções

relacionodos oos investimentos e dar tronsporêncio às suas oções, o RPPS

montém controto com o empreso de consultoria LEMA Economio & Finonças,

outorizoda pela üM poro o exercício de consultorio de volores mobiliários, em

conformidode com o disposto no ort. 78 da nesoluçõo 4.963 e ort, 3e, inciso Vl,

do PoÍtorio 579.

d) na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que as

instituições escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio

credenciamento (art. 3e, inciso lX);

d,7) Poro o reolizaçõo do credenciomento dos instituições que se relocionam

com o RPPS, este odoto um modelo próprio de Mdnuol de Credenciomento dos

lnstituições.
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e) O RPPS mantém Comitê de lnvestimentos, como órgão participante do processo

decisório quanto à formulação e execução da política de investimentos (art. 3s-A).

A maioria dos membros que compõem este Comitê deverão ser certificados

conforme item "a" acima. O regramento deste Comitê obedece a regimento

próprio aprovado pelo Conselho.

Além destes, os incisos Vlll e lx do mesmo ertigo determinam ainda que o RPPS deverá:

Vlll - disponibilizar aos seus segurados e pensionistas: (Redoçõo doda pelo Portoio
MPS ne /UO, de 09/70/2013):

a) a política anual de investímentos e suas revisões, no prazo de até trinta dias, a

partir da dâta de sua aprovaÉo; (lncluído pelo Portoid MPs ne 4/to, de 09/10/2013)

b) as informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e

Resgate, no prazo de até trinta dias, contados da respectiva aplicação ou resgate;

(lncluido pela Po,laria MPs ne 44o, de 09/10/2013)

c) a composição da carteirâ de investimentos do RPPS, no prazo de até trinta dias

após o encerramento do mês; (lncluído pela Poftotio M ne 44o, dc o9/1o/2o13)

d) os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e

credenciadas; (tncluido pela Portoio MPs ne 44o, de 09/70/2013)

e) as informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para

receber as aplicações dos recursos do RPPS; (lncluklo pelo Potlotio MPs ne 44o, de

oe/1o/2o13)

Í) relação das entídades credenciadas para atuar com o RPPS e resPectiva data de

atualização do credenciamento; írrrcluido pelo Portoio MPs ne 4n, de 09/10/2013)

g) as datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do Comitê

de lnvestimentos; (lncluido pelo Portorio MPs ne 440, de 09/10/2013)

lX - na gestiio própria, entes da realização de qualquer operação, assegurar que as

instituições escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio

credenciamento. (Redoção dodo pelo Po,torio MB ne 1t4o, de 09/10/2013)

4. DTSPOSTçÔES FTNATS

A comprovação da elaboração da presente Política de lnvestimentos, conforme determina o art.

1e de Portaria 519, ocorre por meio do envio, pelo Cadprev, do Demonstrativo da Política de

lnvestimentos - DPIN - para a Secretariâ de Políticas de Previdência Sociel - SPPS. Sua

aprovação pelo Conselho íicaÍá Íegistrada por meio de ata de reunião cuja pauta contemple

tal assunto e é parte integÍante desta Política de lnvestimentos.

!7

h) os relatórios de que trata o inciso V deste artigo. (lncluido pelo Portorio MPS ne

tuo, de 09/10/2013)
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Atendendo âo paÍágrafo teÍceíÍo do art. 1e da PortaÍÍa 519, "o relatório da politica onuol de

Ínvestimentos e suos revisões, o documentoção que os Jundomento, bem como os oprovoções

exiqidos deverão permonecer à disposiçõo dos órgõos de ocompanhomento, supervisão e

controle pelo prozo de 10 (dez) onos."

DOUTOR SEVERIANO/RN, 02 fevereiro 2022.

ANTÔNIO L SOUZA

Presidente do FUNPREV

M DE SOUZA ME

Presidente do Conselho do FUNPREV

tó
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AÍAOttl2127 - REUN|ÃO ORD|NÁR|A DO CONSELHO DE PREVTDÊNC|A DO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBUCOS DO MUNICíPIO

DE DOUTOR SEVERIANO/RN-FUNPREV EM CONJUNTO COM O COMITÊ DE

INVESTIMENTOS.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Novembro de 2021(dois mil e vinte um)

às 14hs, na Sede do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do

Municipio de Doutor Severiano/RN- FUNPREV, situado à rua Padre

Tertuliano Fernandes, Ns 40 - Centro Doutor Severiano, reuniram-se os

membros do Conselho Municipal de Previdência e o Comitê de

lnvestimentos do FUNPREV. lnlciou-se a reunião para atendimento à pauta

do dia a qual teve a seguinte ordem: 1) Leitura dos membros do Conselho de

Previdência e do Comitê de lnvestimentos; 2) Apreciação da Política de

lnvestimentos 2022; 3l Apresentação das receitas (Patronal, Servidor,

Parcelamentos e Compensação Previdenciária) e despesas de folha de

pagamento e das assessórias e despesas em gerais; 4) fusuntos gerais. O

credenciamento for realizado às 14hs, pelo Estagiário José Deuzimar Ferreira

Bento. Em seguida, o Senhor Presidente do Conselho, Michel Regis de Souza

Melo, iniciou a referida reunião dando boas-vindas a todos os participantes

da reunião. Dando continuidade, o Presldente do Conselho, fez a Leitura dos

membros do Conselho de Previdência e do Comitê de lnvestimentos

presentes. Logo em seguida, passou-se a palavra para ao representante da

empresa LEMA Economia & Finanças o Senhor Thiago, que apresentou de

forma virtual discorrendo sobre o que vem a ser a Politica de lnvestimentos

2022, suas imprevisibilidades e a importância da possibilidade de mover-se

de acordo com as mudanças de cenário, esteja, ele positivo ou negativo.

Terminada a apresentação das estratégias das alocações dos investimentos

o Presrdente do Conselho coloca em votação a aprovação da PolÍtica de

lnvestimentos 2022 do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos

do MunicÍpio de Doutor Severiano/RN - FUNPREV. Todos os membros por

unanimidade aprovaram a polÍtica de investimentos apresentada. Em

seguida o Presidente do FUNPREV juntamente com as Diretoras,

apresentaram a prestação de contas do mês de outubro de dois mil e vinte

e um. Depois de examinarem e discutirem, foi emitido parecer favorável. A

Diretora Financeira Elexsandra Peixoto Soares fez a explanação dos repasses

FUNPREV - Doutor Severiano/RN - 2611112021
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financeiros da Prefeitura e Câmara Municipal (Patronal, Servidor e
Parcelamentos) e o repasse da Compensação Prevrdenciária do lnstituto

Nacional do Seguro Social- INSS, bem como, apresentação dos extratos do

mês de outubro para confirmação dos mesmos. A Diretora Administrativa e

de BenefÍcios Antônia Bezerra Maia Morais, expôs a Folha de Pagamento a

ser realizada no mês de novembro de 2021(dois mil e vinte um), com 64

(sessenta e quatro) aposentados, e O7(sete) pensionistas. Expôs ainda, a

folha de pagamento, referente a taxa administrativa, aos 03 (três) servidores

cedidos, as assessórias e aluguel do imóvel. O Presidente do FUNPREV, o Sr.

Antônio Rafael de Souza, apresentou o relatório de análise consolidado dos

recursos do FUNPREV e as instituições financeiras onde estão alocados os

recursos do mês de outubro de dois mil e vinte e um. E repassou aos

conselheiros que recebemos de compensação o valor de RS i,01.842,16

(Cento e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos).

Continuando a reunião a consultora a senhora Luzirene Lobo Cunha,

apresentou a 2a edição do Boletim lnformativo: Noticias Financeiras, que

trata de atitudes e comportamento financeiro. Sem nada mais havendo a

tratar, o senhor Presidente do Conselho Michel Regis de Souza Melo,

encerra a reunião solicitando que eu, Maria de Fátima Leite Gonçalves,

Secretária deste Conselho de Previdência, que lavre a presente ata, assinada

por mim e por todos os membros do Conselho Municipal do Fundo de

Previdência dos Servidores Municipais de Doutor Sevenano/RN- FUNpREV e

presentes na reunião

Maria de Fátlma Leite Gonçalve

Michel Regis de Souza Melo

Vercia Lopes Morais a

Ja nd uir Pires Dantas

Flavia nildo Henrique Ferna ndes
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AÍAOt7l2O27 - REUNrÃO ORD|NÁR|A DO CONSELHO DE pREVtDÊNCtA DO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBUCOS DO MUNICíPIO

DE DOUTOR SEVERIANO/RN.FUNPREV EM CONJUNTO COM O COMITÊ DE

INVESTIMENTOS.

59 MÊ do Socorro A. de Lima Sousa dI
60 Francisca Vieira de Medeiros Silv

ot Ma Adêjanes Fernandes Henrique

62 Maria Francisca Lobo Cunha

63 Laécio Fernandes Rêgo

64 Fernando Hélio de Souza Silva

65 Antônio Rafael de Souza

66 Elexsa nd ra Peixoto Soares

67 Antônia Bezerra Maia Morais

68 José Deuzimar Ferreira Bento

69 Luzirene Lobo da Cunha
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